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Emenda nº 6 ao Projeto de Lei Complementar nº1/2016

	O § 3º do artigo 23 da Lei nº 1579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores alterações, inserido pelo art. 1º do projeto, passa a vigorar com a seguinte redação: 
	"§ 3º. É de competência da Fiscalização de Posturas buscar os dados necessários  dos proprietários dos veículos  abandonados, descritos no parágrafo anterior, notificando para retirada dos mesmos em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de apreensão, tendo apoio da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil para as medidas necessárias."
Justificativa
	Incluir a respectiva Secretaria e órgãos  correlatos para dar suporte ao trabalho dos Fiscais de Posturas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de março de 2016.
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